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Data: 24/09/2025 

Assunto: Protocolos de segurança em casos de ameaças ao ambiente escolar 
Interessados: Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, Unidades Regionais de 

Ensino, ESE/PECs focais Conviva e Equipes Gestoras das unidades escolares da rede 

estadual. 

 

 

A Coordenadoria de Proteção Escolar (COPES), vinculada à Diretoria de Clima, 

Convivência e Proteção Escolar (DICLIPE), que abarca o Programa Conviva SP, reforça as 

orientações já compartilhadas em documentos orientadores, assim como, em formações 

centralizadas (SEDUC/SP) e regionais (em nível de URE). Enfatizamos que, em casos de 

ciência da equipe gestora sobre potenciais situações de ameaças ao ambiente escolar, 

sejam seguidos os encaminhamentos protocolares que constam no Boletim 179 - 2ª edição 

– documento norteador em vigência – popularmente chamado de "Protocolo Conviva" ou 

“Protocolo 179” –, disponível na aba “Nossa Atuação” - “Materiais de Apoio” - do site do 

Conviva. Link de acesso: 

https://efape.educacao.sp.gov.br/convivasp/nossa-atuacao/ 

 

Em tempo, destacamos a importância e a obrigatoriedade em realizar o devido registro da 

ocorrência na Plataforma Conviva, assim como, conscientizar a comunidade escolar sobre 

o uso adequado e apropriado do "Botão do Pânico" para situações emergenciais – conforme 

descrito na página 10 do referido protocolo supracitado, que agora passa a compor a 

plataforma/app Sala do Futuro. 

Por conseguinte, reforçamos também a importância em protocolar ofício na Delegacia e/ou 

Batalhão que atenda a região/território onde a unidade escolar está inserida, solicitando 

reforço no policiamento sempre que a equipe julgar necessário. Assim como, registrar o 

Boletim de Ocorrência encartando todas as evidências e/ou materialidades que convalidem 

a ameaça recebida e possam auxiliar as autoridades policiais no âmbito da investigação 

criminal. 

Oportunamente, destacamos que situações que exijam acolhimento psicológico dos 

envolvidos poderão ser compartilhadas com o profissional integrante do programa 
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Psicólogos na Escola, em articulação com a equipe Conviva Regional (URE), para agendar 

o atendimento especializado de acordo com a urgência de cada caso. 

Por fim, recordamos e reiteramos que todos somos agentes de mediação no ambiente 

escolar e que a ação da equipe gestora deverá ser compartilhada com a Supervisão de 

rotina da unidade escolar que, após análise da situação, poderá acionar a equipe Conviva 

Regional para o apoio, orientações esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Destacamos que o Assessor Técnico de Segurança, integrante do Conviva Central, também 

poderá prestar auxílio à equipe regional, na articulação de ações e contatos com a rede de 

segurança, sempre que for acionado. 

  

Relação de E-mails (para conhecimento):  

I. Vídeo Monitoramento Conviva/SEDUC: cameras.conviva@educacao.sp.gov.br 

II. Equipes Regionais Conviva (por U.R.E.): 
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Atenciosamente, 
 
 
 


